
REQUERIMENTO Nº           DE 2005
(Do Sr. Fernando de Fabinho)

      Requer que seja convidado,  para   em
audiência pública a ser realizada pela
Comissão Especial de Bacias
Hidrográficas do Semi-Árido,  o  Sr.
Pedro   Brito   Nascimento  – Chefe de
Gabinete  do Ministro Ciro Gomes – do
Ministério da Integração Nacional, para
explicar   a   essa   Comissão,   a pressa do
Governo  Federal  em iniciar a obra de
Transposição do Rio São Francisco, sem a
licença ambiental necessária.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa., que, com a maior

brevidade possível, seja convocado, para em audiência pública a ser

realizada pela Comissão Especial de Bacias Hidrográficas do Semi-Árido, o

Sr. Pedro Brito Nascimento – Chefe de Gabinete  do Ministro Ciro Gomes –

do Ministério da Integração Nacional, para explicar a essa Comissão, a

pressa do governo Federal em iniciar a obra de Transposição do Rio São

Francisco, sem a licença ambiental necessária.

JUSTIFICATIVA

O nosso requerimento de Audiência Pública, tem o objetivo

de que sejam explicadas pelo Sr. Pedro Brito – chefe de gabinete do Ministro

Ciro Gomes, a posição do Ministério da Integração Social sobre a pressa em

dar início às obras do projeto de Transposição do     Rio  Francisco com que

o Governo Federal vem tratando,  pois além da licença do IBAMA – órgão de

meio ambiente responsável é necessária também a licença do Tribunal de

Contas da União – o TCU, antes de ser iniciado o processo licitatório.



 O TCU com base na legislação e em normas ambientais, só  depois de

expedida a licença prévia, é que o empreendedor elabora o projeto executivo

da obra, procurando atender as restrições e medidas adicionais

determinadas pelo órgão licenciador.

Por isso, neste sentido estou enviando à Comissão Especial  de Bacias

Hidrográficas do Semi-Árido, um Requerimento para que seja convidado o

Sr. Pedro Brito Nascimento – chefe de gabinete do Ministério da Integração

Nacional – para explicar a urgência  do governo em iniciar uma obra sem a

licença ambiental necessária.

Sala das Sessões, em           de março de 2005.

FERNANDO DE FABINHO
Deputado Federal


